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PORTARIA 1'- 021/1022, DE, OJ DE ,JANEIRO DE 2022. 

Institui a nomeação do Cargo de 
Assessor/DAS -1 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuiçôcs e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Assessor/DAS -1, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, deste municlpio. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - NOMEAR o Sr. VILMAR DIOLINO DE GOIS, maior, capaz. portador da 
Cédula de Identidade nº 1.712.268 - PI e CPF nº 296.361 .323-72, para exercer o cargo 
ASSESSOR/DAS -1, junto a Secretaria Municipal de Saúde do município de Santo 
Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2" - Esta portaria terá validade de 03 de Janeiro a 31 de dezembro de 2022 e entrará 
cm vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 03 de Janeiro de 
2022. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Sousa 
Prefeito Municipal 

ld:0471A67C75B1699A 

PORTARIA N" 022/2022, DE, 03 DE JANEIRO DE 2022. 

Institui a nomeação do Cargo de 
Assessor/DAS - t e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no-uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Assessor/DAS -1, 
jwito a Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. ANTONIO ALVES DE SOUSA, maior, capaz, portador da 
Cédula de Identidade nº 2.367.705 - SSP-PI e CPF nº 022.587.723-62, para exercer o 
cargo em comissão de ASSESSOR/DAS-!, jwito a Secretaria Municipal de Saúde do 

município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2º - Esta portaria terá validade de 03 de Janeiro a 31 de dezembro de 2022 e entrará 

em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 03 de Janeiro de 

2022. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Sousa 
Prefeito Municipal 

ld:05D4EBF4D33B69D2 

PORTA.RIA Nº 023/2022. DE, 03 DE JANEIRO DE 2022. 

Institui a nomeação do Cargo de 

Assessor/DAS -1 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PJ, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Mwiicipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Assessor/DAS -1, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear Sr. ILAMAR BARBOSA GOMES, maior, capaz, portador da 
Cédula de Identidade nº 726.821/SSP/PI e CPF nº 599.704.052-68, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR/DAS-1,junto a Secretaria Municipal de Administração do 

município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2º - Esta portaria terá validade de 03 de Janeiro a 31 de dezembro de 2022 e entrará 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 03 de Janeiro de 

2022. 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Sousa 
Prefeito Municipal 

ld:10EF17B7BF8B69F3 

.. . 1;sT/;iX> no .. r;"u, .. 
rHEFEITURA MUNIC. m i SANTO ANTONIO 009 MII.AOJmS 

CNPJ-01.012,60.1/0001·07, JtUAl,UJ1, OOMBS VJJ, ANOVA, 05· CJ-:NTltO 
CEP"&l. ◄ 38·000 • BANTO ANTONIO DOS MJLI\O RF,...q -pJ 

PORTARIA Nº 024/2022. DE, 03 DE JANEIRO DE 2022. 

Institui a nomeação do Cargo 
Assessor/DAS -1 e dá outras providências. 

de 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de Assessor/DAS- 1, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, deste município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr.DANIEL DE SOUZA ROSA, maior, capaz, portador da Cédula 
de Identidade nº 224471620025-SSPMA/MA e CPF nº 027.072.703-50, para exercer o 
cargo em ASSESSOR/DAS-! , junto a Secretaria Municipal de Obras do município de 
Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2º - Esta portaria terá validade de 03 de Janeiro a 31 de dezembro de 2022 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 03 de Janeiro de 

2022. 

Paulo Cazim1ro e ousa eto e Silva 
Prefeito Municipal 


